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MÚTUO ENTRE EMPRESAS LIGADAS - CORREÇÃO
MONETÁRIA - Existindo contrato escrito prevendo a
cobrança de encargos além da variação do valor nominal
das ORTNs, a mutuante deverá reconhecer em sua
escrituração a totalidade da compensação financeira, de
conformidade com as condições contratuais.

VARIAÇÃO MONETÁRIA - MÚTUO ENTRE EMPRESAS
LIGADAS - PERIODO-BASE 1986: Aceitável que os
cálculos da Variação Monetária sobre mútuo entre
empresas ligadas se faça pela variação diária da ORTN,
apurável pela método hamburguês, considerando como
taxa a variação mensal da ORTN, ou qualquer outro
procedimento de matemática financeira (PN CST 10/86).

CORREÇÃO MONETÁRIA - INVESTIMENTO EM
COLIGADA - TERMO INICIAL DA CORREÇÃO -
Compromisso assumido pela compra de ações não marca
o termo inicial da correção monetária a que se refere o
artigo 347 do RIR/80, se nenhuma parcela do capital foi
efetivamente aplicada na data do acordo.

VARIAÇÃO CAMBIAL ATIVA: Inexigível variação cambial
nos adiantamentos feitos em conta-corrente em moeda
nacional, posteriormente devolvidos se não havia contrato
que obrigasse o correntista a devolvê-los acrescidos de
variação cambial, não se ajustando o fato a hipótese legal
do artigo 254, inciso 1, do RIR/80.

VARIAÇÃO MONETÁRIA Pós FIXADA ATIVA - FUNDO
DE RENDA FIXA - INOBSERVÂNCIA DO REGIME DE
ESCRITURAÇÃO: Cabe a cobrança de encargos pela
postergação na falta de observância do regime de
escrituracão em relação aos rendimentos apropriados em
mais de um exercício (art. 171, § 1 , do RIR/80).

CORREÇÃO MONETÁRIA - RESERVA OCULTA: A
tributação, pelo fisco da receita de correção monetária
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em um período-base faz aflorar uma reserva oculta de
valor correspondente a diferença entre a receita omitida e
a provisão para o imposto de renda.

CUSTOS NÃO DEDUTÍVEIS - SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO: Não procede a glosa se os serviços
prestados por terceiros são necessários e compatíveis
com a natureza da atividade desenvolvida pela pessoa
jurídica e se a documentação comprobatória fiscal e
comercial apresentada não contém vícios ou qualquer eiva
de falsidade ideológica.

CUSTOS NÃO DEDUTÍVEIS — IMOBILIZAÇÕES
REGISTRADAS COMO CUSTOS: São passíveis de glosa
os custos que, pela sua natureza, representem bens
imobilizáveis.

GASTOS PRÉ-OPERACIONAIS DEDUZIDOS
INTEGRALMENTE COMO DESPESA: Eventual perda de
capital correspondente aos gastos pré-oporacionais
registrados no ativo diferido somente serão computados
no resultado na hipótese de efetivo abandono do
empreendimentos ou comprovação de que o investimento
não produziu resultados suficientes para sua amortização.
Legítima a tributação da parcela como "despesa
indedutível". Inexigível, por outro lado, a correção
monetária de balanço após sua baixa do ativo diferido.

DESPESAS COM FRETE: Sua comprovação, quando se	 c
tratar de carreteiros autônomos, é o RPA - Recibo de
Pagamento a Autônomo, contendo as demais exigências
legais, como a descrição detalhada da operação, etc.
Assim não se justifica a glosa da diferença de valor entre
aqueles documentos e o respectivo cheque utilizado no
pagamento, uma vez que adiantamentos em dinheiro
foram efetuados por conta dos serviços nele
especificados.

DESPESA FINANCEIRA: São dedutíveis uma vez
comprovado que os recursos obtidos no mercado
financeiro, sobre os quais calculou-se as despesas
financeiras, foram reinvestidos e geraram, da mesma
forma, receitas financeiras devidamente contabilizadas na
pessoa jurídica.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO: É parcela
redutora da base de cálculo do Imposto de Renda, de

k
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acordo com a orientação dada pela IN 198/88, item VII, de
forma que, uma vez exigida, mesmo que em lançamento
ex officio, seu montante deverá ser excluído da base
remanescente da autuação.

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por MINERAÇÃO SOCOIMEX LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento parcial ao recurso,

nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

/21.5,1, .-
ISO 'REI- Á RODRIGUES

PRESIDENTE

--NEN
RELATOR

FORMALIZADO EM: oi O (.'‘t--:" 'i' 5npri.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JEZER DE OLIVEIRA
CÂNDIDO, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, KAZUKI SHIOBARA, SANDRA
MARIA FARONI, CELSO ALVES FEITOSA e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL.
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RELATORI O

MINERAÇA0 SOCO IMEX LTDA., cum sede em Belo

Horizonte-MG, recorre de decisão prulatada pelo Delegado da

Receita Federal de Julgamento naquela Cidade, através da

qual foi parcialmente confirmado o lançamento De ofício do

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica dos anos-base de 1987 a

1990, exercicios 1988 a 1991. consubstanciado no Auto de

Infração de fls. 125 e Termo de Verificação e Encerramento

de Ação Fiscal de fls. 132/144, e lançamentos reflexos,

restando à lide as seguintes parcelas

A)	 CORREçA0	 MONETARIA	 MUTUO	 EINIRE	 EMPRESAS
1:111 1 liAD.As./ f:mr4"1- ROL (1S

Correção Monetária de mútuos com as pessoas jurídicas

coligadas/controladas CONSTRUTORA SANTA INES LIDA e PENTEC

INDUSTRIAL LIDA, conforme item 1.1 do Termo de Verificação

Fiscal, sob o enquadramento legal dos artigos 254 do RIR/80,

aprovado pelo Decreto no 85.450/80 artigo 21 do Dec.lei ng

2.065/83 e IN SM: ng 150/86

Período -base 1987	 Cz$	 4.190.484,00
Periodo -base 1988	 Cz$	 20.6'86.354,00
Perlódo -base 1989	 NCz$	 681.104,00
Periodo -base 1990	 Cr$	 1.063.891,00

f\	 2) CORREÇA0 MONETARIA - INVESTIMENTOS EM ClII.IGADAS	 AGIO
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1.:Orr2e1iO MOnOtãria OPtOrMinada a menor sobre O ágio

apurado na aquisição do investimento na controlada 1-:A0

CARLOS MINÈR108 SA, em decorrncia de postergação na data de

registro contabil, de 28 02 . 86 para 25 . 04 86, conforme item

1.2 do lermo de Verificação Fiscal, sil o enquadramento

legal dos artigos :::=47 do R1R/80, aprovado pelo Decreto n2

85.450/80 artigo 22, L. 12, do Dec.!ei n2 2.287/86N 3D'ES1

n2 01/87 e	 SRF ng 150/86N

Par' odo- base 1987 	 rz$	 5.294.000,00
Per:todo base 1988	 rz$	 27.914.259,00
Período . base 1989
Perodo base 1990	 Cr$	 2.892.092,00

3) RECEITAS OPERACIONAIS	 VARIAçA0 rAMBIN, ArwA

Caracterizada pela U0 apropriação de receiia de

cam p ial Ativa. conforme ii2M 1.2 do íPFMO de

Verificação Fiscal, decorrente da operação de resUiluição ao

caia da empresa, por 1erceiro, Carlos Eduardo Lins e Silva,

em 24 03-87, da Imoortãncia de Cz$ 1.9.132.687,00, em

devolução do "adtanLamento n de Cz$ 13.840.000,00 (que

equivalia a US$ 1.000.000,00, que lhe fora consignado

09 86. A variação cambial ativa foi apurada pela diferença

entre DOlar em 24 05'87, que perfazia Cz$ 22.144.000,00 e

o valor efet.ivamente devolvido de Cz$ 19.132.6E37.00, sob o

enquadramento legal do artigo 254 do RIR/80, aprovado pelo

Decreto n2 85.450/80N

U\.1
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Período . base I997	 : : z $	 2.598.:1,13,00

A) VARIAÇAD MONETARIA PÔS FIXADA ATIVA	 INVESIIMENIO EM
FlINDO DE RENDA I" : I X A

Postergação is0 pagamento do imposto, pela falta de

reconhecimento da atualização monetaria QÓS ff,ada soble

Fundo de Renda Fixa (Banco de Boston 9A) peta falia de

adoção do regÁme de compet@ncia, conforme item A.I do

ieVMD de Verificação Fiscal, sob o enquadramento legal do

artigo 25A do R1R/90, aprovado pelo Decreto n g 95.A50/90N

Período base 1999	 r*,:il z $	 ::: „ :564 „ 4( ) l'!: , t x'')

5) CUSTOS NO DEDUTTVEIS	 SERV1ÇOS E MANUIENçAD

Valores lançados a Vítulo de "Serviços e Manutenção",

cuja prestação não restou suTicientemenie comprovada,

conforme item ISA do lermo de Verificação Fiscal, sob o

enquadramento legal dos artigos 191 e 597„ inciso I, do

RIR/90 1 aprovado pelo Decreto n',2 95.450/90N

Perio(1J base 1997	 Cz$	 20.0'75.000,00

6) CUSTOS NO DEDUTIVEIS - 	 SERVIÇOS E MA1\JU1ENÇA0
IM0 .811 IZAçES REGISTRADAS COMO COS)09

imobilizaçes registradas COMO cust.ns, conforme itens

1 e 2.3 do lermo de Verificação Fiscal, sob o

enquadramento legal dos artigos 191 e 397, inciso 1, do

RIR/90, aprovado pelo Decreto n g 95.450/90

\J/ r......._",....,
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Período-Base 1988	 Cz$	 56.203.440,00
Período base 1990	 Cr$	 8.434.757.00

7) ATIVO DIFERIDO -	 GASIOS PRE flPERACiONAIS (PROJEM
BRUCallin

Valores lançados ao resultado do exercício, a titulo

Ir "Custo de Projeto não Implantado", cuja comprovação da

desistncia do projeto não se verificou, haja vista que a

partir do JAHO de 1989 2 seguintes o respectivo Projeto (Mina

do 1	 0 operou normalmente, inclusive o próprio contrato

de "Concessão de Exploração de Minério continuou PM vi dor

sob o fundamenlo legal dos artigos 208, 209 e 387, inciso A,

do RIR/90, aprovado pelo Decreto n g 85,450/80r;

Período base 1988	 Cz$	 69,791.078,00

8) CORREÇA0 MONETARIA -- 	 BRUCUIll)

Caracterizada pela falta de apropriação da

correspm-Idente correção monetária, em decorrncia da baixa

indevida do CUSi:0 CID projeto, ocorrida em 31 01-88, de

conformidade com os itens 2.2.1 e 1.3.1 do ler mo de

Verificação Fiscal , 5ob o	 enquadramento legal do artigo

347 do RIR/85, aprovado pelo Decreto n o 85.450/B0

Período base 1988	 Cz$	 .1
 1989	 1.164.969,00

Período base 1990	 Cr$	 2.283.079,00



Processo n9 10680.006436/98-87	 8
Acórdão n9 101-93.140

9) CUSTOS NO COMPROVADOS - FREÃES

Caracterizados por valores lançados a título de

custos de opera0o, cuia coinpri~o necessária e suficiente

não restou efetuada, de conformidade COM O item 4. do Termo

de Verificação Fiscal, sob O enquadramento legal dos artigos

191 e 387, inciso I, do RIR /90, aprovado pelo Decreto n2

85.450/80

Período-base 1908	 Cz$	 8.636.344,00

10) DESPESAS OPERACIONAIS -- DESPESAS FINANCEIRAS - BANCO
SAFRA

Dispéndio com COMiSSãO Abertilra de Crédito,

considerada como não usual, não normal e desnecessário à

atividade da empresa, considerado mera liberalidade, de

conformidade com o item 5.1 do Tèzfl-mo de Verificação Fiscal,

sob o enquadramento legal dos artigos 191 e 387, inciso 1,

do RIR/80, apruyado pelo Decreto no 85.450/80

Periodo-base 1908	 Cz$	 200.000.000,00

O lançamento foi impugnado às fls. 1611196,

tendo a interessada alegado, em resumo, que não fora

deduzido nos cálculos do Lmposto de Renda o valor . da

Contribuição Social exigida em lançamento reflexo já que se

tratava de parcela dedutivel =forme artigo 7Q da INr-SRF n2

-198/88que não fora considerada a res~va oculta aflorada a

,.\:
I

i
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w7Irtir do primeiro exercício da autuação nos. CaSOS de

correção monetária do patrimanio liquido, que forã aplicada

indevidamente no lançamento a VRD COMO JUrOS moratórias no

periodo 011 a 29 de julho de 1991, cobrãnça indevida do IRE

com base no arligo 8 g do Dec.1...e1. n g 2.065/83, alegando,

quanto ao merito

1) MUTUO ENTRE EMPRESAS Col IGADAS/CONTRO1,.ADAS:1 	 que a

fiscalização cometera erros nos cálculos da correção

monetária exigida sobre mútuo entre coligadas, conforme

demonstra	 que fora exigido indevidamente nos cálculos

parcela de juros quando o artigo 21 do Dec.lei n g 2.065/83

estabeleceu somente fosse reconhecida a correção monetária,

além do que, OM cima de parãmetros idexadores oficiais,

ORTN/OTN inalterada ate fevereiro/87, e não de acordo com a

IN-EME n g 150 através da qual fora criada a OTN "pro -rata",

r..Ç.::.!..'...rita à um-ri,;:21Sc.. monetária do ativo permanente e do

patrim6nio líquido, repelindo a utilização de indexadores

mensai	 nos meses que inexistia a OINF . ou BINE quando .

deveria ser . aplicada a variação diária conforme orientação

contida no PN CST n g 24/83 e 10/85.

2) INVESTIMENTOS	 EM	 CM...TOADAS	 ••••• . AGI Ou	 salienta	 que

G:, r r''' 011 i:::::, Ek Mei') te	 a	 'fis C iál. 1: ..1. 1:: i1k C%C. 	o t r.1. bk...1 11. 1....1 	o	 V i:',1 .1. C:F r	 1- : e g i:.A1.: .i. 'FIO	 de

112.7'31,32 na equivaTência patrimonial, quando na.

contabilidade Ual valor . corretamente apurãdo chegou a

1.426.449,0011 apurou uma correção monetária em 86 de

ç 4.131.773 quando em verdade foi de 2,532.592,79 na conta de

•	 j
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ágio da São Carlos Minérios SA, pretende que a correção

monetária seja de 4.044.332,47„ pilando na verdade fora de

2.476.589,81, sob a alegação de que a compra fora realizada

PM 28/02/86 e não em 2.5-1A 4.36g que, de acordo COM o disposto

no artigo 711 do RI.R/80, estava decaído direito de a

fazenda pública constituir credito tributário tomando por

base lançamentos efetuados no período base de I986g que não

tora levado EM consideração a existência de condição

suspensiva no compromisso de compra e venda celebrado COM a

the Prospect Corporation em 28- 02 86, datando de 25 04 86 o

Acordo Suplementar pelo qual fora eliminada a condição do

negóciog

VARIAÇA0 CAMBIAL AllVA g alega a exisi gncia de erro

material na fixação do valor do Dólar em 31-03-87 quando o a

operação do recebimento foi realizada em 24 0527; que

v 1 C) r '5 e d S	 I.) a a a	 npi	 ã

Dar los	 Minérios „	 ec I I r e gue	 ao	 a d voo a ti D	 eiï C: arre (.:3	 (2)	 ei E

real zar a remessa, 	 Dar 1. os	 ins e S i.1 v „ assumindo a

empresa O compromisso de completar o valor PM cruzados

necessários pal. a que cc credor no exterior FPCPbPc“,,,P

láquido de hum milhão de dólares, porém, a remessa não foi

realizada, e devido à dificuldades COM o Banco Central, O

dinheiro não pode ser mantido PM aplicação normal, sendo

devolvido PM março de 1987, ouando havia OCOrrid0 o

descongelamento da economia e o dólar havia sido valorizado

r	 PM mais de 507.g que	 adiantamento do Dr. Lins e Silva foi
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em moeda nacional e sua obrigação de devolvê-la somente
,
poderá ser. em cruzado, não tendo ele qualquer

responsabilidade sobre variação cambial, bem COMO E SOCOiMPX

não tinha qualquer" direito a reclamar . sobre a variação da

moeda e, sobre o enquadramento legal adotado, sustenta que

fora mencionado na autuação somente o artigo 254 do RIR/80

SOM indicação de incisos o parágrafos, sendo por iSSO

ineficaz,	 visto	 que não	 existia	 crédito em	 moeda

estrangeira, não houve conversão, compra OU yen da de moeda

est. i'- ' a I -I {i.../ t...-..:. . .i. r"' a '4

4. ) VARIAÇMO MONETARIA ATIVA - FUNDO DE RENDA F - IXA que se

trata de variação monetária pós-fixada, onde O investidor.

sabe do rendimento no final do prazo de aplicação, 	 .

de :'..":. C.: a 1D O ri Cl O	 O	 r - E•::* C: O O h E' E . i. l'i'IC.:'!" ) .I.: i'4) 	 a. 0 '12. O (::: .i... pad o	 d a	 r . (:::., C E? l. 1.... a :',	 Cl 1..1. CE ...,

UI i.....::' 'E:. In C 	 a E. 5 .1. in !,	 i'R	 • ?" (E, (::: E.::: 1. 1 a. 	 l' i:::: i'.. a 	0 ler (E, C: i. C'.1 a 	iá	 t. 3' ... 1. O IA 1::. é'á f; :.:'( f:4I 	 :".! O

período-base de 1990, descabendo im posto a cobrar mas tão

semente a multo de mora na formo prevista no artigo 6(2 do

Dec.lei n2 1.598/77„

)	 i.":‘, I 113 "1- OS 	 P4 mf.3 	 DE I") Ui "F ".r . V E:1 S	 --	 8,E R k„) I f...; O S	 E	 M. ANIL] . I . E Kl (,.; ri f..3 -;: 	 ,..:á .1 ei., ri a

trator -se doserviços prestados na manutencão da área de

produção, juntando compr pvantes de SUEt realização, às fis„

106/125

6) SERVIçOS E MANUTENÇA0 .-. BENS AlIVAVEIS c. 	 i€d: se Fefere a

despesas coma conservação o manutenção de bens de produção

,	 B	 das	 instal„v,r..	 hr,r-F,c...-.—dp—inhn	 fn	 t:=1......:z.i.-1,..:4cr.:, 	 rnwf,,-,

11\'''.„_,/
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comprovantes apresentados, tendo como perspectiva a

utilidade funcional de cada beau que não se trata da

hiniiltese prevista no arigo 191 mas sim aquela estampada no

artigo 227 do RIR/90 que não fora produzida prova, pelo

fisco, de que os gastos resultaram em aumento da vida útil

de cada bem, e quais bens que não foi observada a res.salva

contida no artigo 193 "caput" e § 20 do RIR/80

7) ATIVO DIFERIDO --- PROJETO BRUCUTU que arrendou a jazida

do minério Brucutu, de concessão da empresa Mineração

1~„ em principies de 1985 objetivando produzir minério

para as empresas Cia. Siderúrgica Nacional e Cía Vale do Rio

DOCP, prevendo, após ca~ia de 2 anos, a produção da mina

à eckrala mínima de 1.000.000 de toneladas/ano, no prazo de

10 anos due au longo dos anos de 1986 e 1997 investiu em

imobiliza0es ris alto porte no desenvolvimento da mina,

realizando ao mesmo tempo despesas pré-operacionais .tais

como pessoal administrativo, gastos com arruamenUos, preparo

de area de produção, manutenção de estradas vicinais, tudo

em terreno de 1:,-ctis„ quer seja aquele arrendado para

exploração da mina, ou exterúos, do uso público, porém

nocessários aos trabalhos da mina e ao transporte do minério

até os embarLadouros fer-pa.:,,à.. frustíada a expectativa

devido à qualidade insatisfatória do produto (granulometria

muito fina) recomendavel apenas como matéria prima para

produção de pelotass, uma VBZ misturado com outros fundentes,

r-n due demandaria. novos e drãndes investimentos para_
I. ,	-	 ”.

b(^\.,i
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.transformação em uma usina de pelotização, a comercialização

do minério ficou restrita à Cia Vale do Rio Doce que, assim

mesmo, a partir do segundo semestre de 1987 e o ano de 1988,

devido à retração do mercado, se desinteressou pela compra

do minério da Brucutu; que, li 	 razão O projeto foi

b fl Oh Et	 9	 p i'" d ri 1:1 0 S	 os	 tra b a I. h 0"S	 r" é'.4. .1. 1. ZAdos	 1".¡ a

c:C:31. -11E E.K, cv a C.,;.:âci ci	 ci ci t: a d A IS „	 A r E, A	 C:1 (E, 	 ri r - odk: çã O	 E?	 c.t..t 'e CiS

baiXA1 . - .1 d Ct S. 2 o a ti \se) ci 'ci o d	 BIT! G 01	 soar 	 diEt	 d S p PS:A S

custos irrecuperaveis, que 2M 1989 e 1990 ocorreu a ativação

transitória da mina, mantendo-se um contrato verbal COM a

Cia. Vale do Rio Doce, quebrado em setembro/90, encerrando -

Se as perspectivas de comercialização do produto, sendo que

até os dias atuais a exploração é feito a titulo precãrjo

COM	 cLi.entes	 ocasionais,	 tendo	 e	 setembro	 passado

l'"'	 E,	 . Cl C)	 2 „	 f 1:1.1 1''' amen	 C:j	 M r- E, IS „	 a.

	

tx...kEk in E, 1 . 1 E. E, «cm  V ias de, ci RS Et t: 1Vação t.c.).V.Etl.	 q	 „	 f	 „ o

	

ti mcci .)Lo	 C,	 P rx....:,,jet o	 DF • k	 t...1	 ínos E.r cio-- E,	 a 1. amei t. e

r.; e at. ivo E ci ci ci em v 	 c; t.i e cc mci ci eMbr o d G? 199 () a ii á. 	 val

do Rio Doce comprcmi da lgaporã os direitos de concessão da

jazida, deixando de adquirir minério da região e vem

cerceando a Socoimex de colocar SEU minério em outros

mercados, para inviabilizar oconomicamente a operaçãoz

8) PROJETO BRUCUTO - CORREÇA0 MONETARIAEE sustenta quo a

exicyéncia de Cz$ 569.535.452, a título de receita de

correção monfzrt,..'..., ria das despesas oree -operacionais do projeto

é indevida em razão da legitimidade do procedimento

,1
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de baixa tratado nb item anterior.

9) CUSTOS NAO COMPROVADOS - FRETESri que o transporte do

produto acabado da mina ate o embarcadouro é efetuado por

car. reteiros amtSnomos de diversas partes do Pais, muitos

deles ate sem qualquer . relaciim.lafilto na região, E' que a

empresa fica obrigada a efetuar . pagamentos de despesas tais

como dormitório, refeicOes, farmácia, peças de reposição,

combustíveis, borracheiro etc., através do Aubprização de

Pagamento (AP), mantendo para isso valores 2M Caixa para

atender trais pagamentos tendo vista não existir

estabelecimentos bancários na região que além dos RPAs, as

APs, juntados ás fls. 041107 do Anexo 9 1 são .documentos

hábeis para comprovar a realização dos gastos.

10) DESPESAS FINANCEIRAS::. que se trata de despesa financeira

der-orrente de contrato de abertura de crédito em Conta--

Corrite junto ao Banco Safra SA, em 04-10-2S, com

vencimento para 2S-12-88, =forme Contrato e Aviso anexados

como documentos de n gs 14 e •5. as fls. 57/60, do Anexo 2.

D lançamento foi parcialmente mantido pela

autoridade julgadora de prTmeiro grau através da decisão de

fls. 2727:339, estando a mesma assim ementada::

CORREçMD MONETARIA - OMISSAD DE RECEITAS - ATIVO NAO
CONTABILIZADO - MUTUO ENTRE EMPRESAS LIGADAS::
Existindo contrato escrito, prevendo a c:.obrança de

r . encargos além da variação de valor nominal das ORTNs,

if\-)
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a mutuante deverá rlmmihecer, 2M sua escrituração
comercial, a integralidade da referida compensação
financeira, de conformidade com as condiOes
específicas dos contratos respectivos.

CORREÇA0 MON•TAR1A - INVESIIMENTO EM U-£.D.LIR.01......ADA -
AGIO g. Os valores lançados nas. contas de nlvestimentos
que configurem pa)-Lícipaçbes permanentes PM outras
sociedades são passiveis de correção monetária. a
partir . da data de aquisição, irrelevantes quaisquer
avenças pactuadas entre os contratantes.

VARIAçA0 CAMBIAL ATIVA Computa-se como receita
operacional o ganho apurado em função de variaçes
monetarias decorrentes de atualização de direitos. de
créditos.

VARIAÇAO	 MONETARIA	 PUS -FIXADA AT1VA	 Compbe o
resultado 1:.ributavel a receita apropriada 	 pro-rata
tem pore denm-rfites de aplicação financeira realizada
em um periodo-base para	 resgate	 no período-base
subseqUente.

cusros NAO DEDOTIVEIS ....- SERVIÇOS E MANUTENÇA02 A
falta de comprovação da efetividade da prestação dos.
serviços justifica a glosa dos valores apropriados
a esse titulo como despesa operacional.

.. n

ATJVO DIFERIDO - GASTOS PRE-OPERACUMMAIS2 Eventual
perda de capital correspondente aos gastos pré-.
operacionais registrados no ativo diferido somento
serà computada no resultado na hipótese de efetivo
abandono do empreendimento ou =provação de que o
investimento não produziu resultados. suficientes
para sua amortização.

CUSIOS NAO COMPROVADOS -- FRE .,TES 3 Os. 1: 	 a glosa
correspondente à diferença incomprovada entre os
dorumentos	 representativos	 de despesas de frétes,
e os documentos de desembolsos respectivos.

DESPESAS	 OPERACIONAIS	 -	 DESPESAS FINANCEIRASg
Reputa-•e como mera litms,m-alidade o pagamento de
comissão de abertura de crédito, nic.i.dite na
contratação de empréstimo em instituição financeira,
ClAjos recursos obtidos se revelaram desnecessarios
à consecução dos. inhesses da fiwite produtora.

...

DEDUTIBIT.IDADE DA CONIRIBUIçA0 SOCIAL NA BASE DE
n ., CALCULO DO IRPJ EXIGIDO POR	 AUTO DE INFRAÇA0
il
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Inexistência de previsão legal, conforme inteligência
do inciso I, do artigo 388, do RIR/80, que preconiza
somente serem passiveis de exclusão da apuração do

C.: O	 ea „ os	 valor	 ct	 dedik ção	 Cri

pelo r.eferido Regulamento e que não tenham sido
computadas na apuração do lucro lIquido do exercicio.
Portanto HãO há que se cogitar da exclusão de custos/
despesas operacionais qUE,, necessariamente, devem
ser registrados na escrituração comercial.

Segue se ás fls. 351/370 tempestivo Recurso

para este Conselho, culas razbes 5ãO lidas integralmente cm

Plenário, seguido das Contra razbes apresentadas pela

Procuradoria da Fazenda Nacional.

Efi .. o Relatório

(1/;"-:\
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1)	 CORREÇA0	 MONETARIA -	 MUIMO	 ENTRE	 EMPRESAS
COL I (3 PI I) 3.: ! S/C f.: ...J NTROL.. PI D Pi ;::::;

As incorreçbes foram sanadas na. diligncia

fiscal, de forma QUE nesta fase a controvérsia esta centrada

na obrigação de incluir', na apuração do Lucro Real, os jures

de MDrEE. sobre OS empréstimos entre pe c4.soa jurídicas

ligadas, guando conste de =trato, bem COMO na adoção de

índices utilizáveis na atualização das contas de mi'dnn em

31 -12 -86„

Na primeira parte, estou com a autoridade

julgadora de primeiro grau que bem e .;,:aminou a questão e

esclareceu que no caso de serem pactuados jures através de.

contrato escrito,	 cabe	 reconhecimento integral dos

rendimentos, isto é, juros e correção monetária, EM

consonãncia com o disposto no artigo 254 . , inciso I, do

RIR/80 O artigo 21 do Dec.lei nI2 2.065/83 estabelece, tão

somente, a obrigatoriedade de reconhecimento de remuneração

correspondehle, no mínimo, á variação de valor nominal da

ORIN no caso de inexistÊncla de contrato, o que não é O

caso,

Relativamente a formula de apuração da

correção monetária, a fiscalização entende que OS contratos

com vencimento apOs 28-02-87 reajustáveis a base da li TN

deverão ser atualizados. em 31-A.2-86 com base no valor pro

r.Pít,R. da OTN de Cz$ 118,49, consoante regra ínsita na IN

-

/ -150/86, 1tem 7, enquanto aioteressada usou a OTN de Cz$
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106,40, sustentando que R referida EN, que criou e fiou a

OTN pro rata, restringiu SOR aplicação à correção monetária

do ativo permanente, do patrimanio líquido e dos estoques

de imóveis, bem COMO dos valores controlados na parte 'b u do

IN UR, não fazendo qualquer referncia aos saldos de

empréstimos entre, empresas, de forma que teria agido

cor;. etamente ao utilizar a OINF DO BINE nos meses em que

elas inexistiram, e nos outros, a variação média mensal para

valorizar dia-a dia OS saldos, de acordo com orientação da

própria Receita Federal (PN 24/95 e 10/95), e consoante

jurisprudPncia do 12 Conselho de Contribuintes.

O objetivo da lei, no caso o artigo 21 do

OPC.lei n2 2.065/93, é o de neutralizar os efeitos da perda

.1 r, f 1 Etc: i.oi iér 1 a sobr e o Impo:st'	 cia Rancia devido pe 1 a pessoa

jurdica quando parcela de seu capital está desviado de seus

negócios para financiar a atividade de empresa ligada

O parecer Normativo 1lII31 10, d p 13 09 86, ao

cuidar da quantificação do valor mutuado MétOdDS a serem

observados para cálculo da correção monetária dos negócios

de mútuo a Que se refere o artigo 21 do Dec.lei n o 2.065/83,

o	 1. et •I I. 	 '1 o	 e:" •!	 i ci c:1 de: ci t

"4.4 - Diante do ei:posto, é de se entender que a
única interpretação ajustada RD espirito da lei e que
atende os seus objetivos econSmicos é aquela eM que
se deve considerar os valores mutuados diariamente.
Quanto a forma de cálculos a ser observada para
reconhecimento da correção monetária, poder Se ia
recorrer RO método hamburgus, considerando COMO

f ta .xa a variação MellSã1 da 1RIN,	 Do qualquer 0111'.F0



,.
Processo n9 10680.006436/98-87	 20
Acórdão n9 101-93.140

ç.:ed 	 de matemática financeira que assegure
a apuração diária	 dessa	 vc:triu :2:-Obrt::! u-:::: Valur
mutuados. Também poderia ser . utilizado, por analogia,
o valor da UNI N4 a ser determinado de acordo com
as regras do parágrafo único do art. 5 g do Decreto-
lei ng 2.0)2, de 20 de dezembro de 1983, cujo
coeficiente seria aplicado dia a . dia sobre os valores
coispondentes."

U;cimo se depreende da leitura do texto acima, a

forma recomendável para a neutralização dos empréstimos

c:aci entre pessoas ligadas na tributação do Imposto de

Renda está direcionada para que a LuFrtz. t,ã1J monelaia seia

calculada pelo tempo efetivo de duração dos empréstimos em

cada per:a3dc.)--base.

A IN 150/86 tem por objetivo específico O

disciplinamento da correção monetária das demonstraOes

financeiras no período-base de 1986, nas contas do Ativo

Permanente e do PatrimSnio Liquido e do Estoque de Imóveis,

e ainda, genericamente, de contas representativas de

cHreitos e obriga0es, silenciando quanto as contas

representativas de mútuo, de forma que sua adoção para

corrigir contas-correntes de empréstimos entre pessoas

jurídicas do mesmo grupo, exencialmente dinãmicas, deve ser

à-A rnm 1,-p,n-,p1,-

E: faz bastante sentido, porque, afinal, o

mütuo concedido hos últimos dias do m@ss e resgatado nus

primeiros dias do frJ'is seguinte não pode gerar coi'reção

integral correspondente a um ~iodo mensal.

ASSiM considerando que o sistema de apuração
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desenvolvido pela interessada está recomendado pelo PN

10/86 9 E traduz F:DM maior segurança a efetiva variação

monetária ocorrida no espaço de tempo do empréstimo, entendo

que o saldo de abertura a ser considerado em 02 01-87 deve

ser o de Ez$ A.158.411,55 e não Cz$ 4.670„008,90 como

entendeu a fiscalização.

2) tNVESTIMENTOS EM COIAGADAS	 A81.0

Refere 'se à diferença de correção monetária de

investimento provocada pela postergação	 data do regisiro

contábil da operação	 O contrato de compra e venda foi

realizado em 28 02 . 86 e o termo inicial da correção foi em

215 01-1.96„

A alega a interessada gue a matéria estava

decadente na data da lavratura do auto de infração, ELS que

a operação fora realizada em 28 n2 86, sendo defeso ao fisco

constituir créditos tributários em exevc:lcios subseqUentes,

conforme lurisprudPncia do 12 Conselho de Contribuintes tAc.

102 21.213/39).

Esta	 jurisprud-ência	 não	 a	 socorre.	 AO

contrário, o entendimento sobre a matéria é Oo sentido de

que a reconstituição do valor e ....:ato do patrimanio 11tquído ao

iongo do tempo para o CálCUIO da COFVEÇ%0 monetária do

e-;;erc:lcin não atingido pela decadéncia não é defesa em lei

r	 101 73.282/09)
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(3.	 3. 	 ao mérito, sustenta que em 2S -02-86

c e,le br o ti 	 coMOr'0 ED 1. S S CI	 d (.,::., 	".'.". O ill O ir' Ei 	O ',/ E I") d .:Ek	 da	 "to ta 1..1. d a d f::::, das

açbes emitidas pela empresa "São Carlos Minério SA" CEM a

empresa "The Prospect. CoJ'poration", prevendo condição

v.,., u ,... pensiva do negócio, conforme consta na cláusula 6 do

referido instrumento.

A data de 25-=..,4 -86 é a data em que RS partes

realizaram o "acórdo suplementar", através do qual as

condices do negócio foram alteradas. e ficou resolvida a

condição suspensiva, sendo assinado nesta data OS

competentes termos de transferència das aOes e as

averbaçbes no livro de Açbes Nominativas. Entende a

recor . rente	 SEr. a data 25-0A-26 o marco lnicial para a

correção monetária do investimento.

A questão, da maneira em que foi colocada, e

saber .. se está caracterizada no contrato de 21-02-86 a

clausula suspensiva do negocio e se a redação dada ã

clausula pelo acordo suplementar. de 25-04-86 a t.eria

suprimido, COMO co Ela nunca tivesse eist.ido, COMO pre,tende

a. instãncla singular.

Entendo, antes. de entrar . no mérito, que o tal

contrato assinado EM fevereiro não passa de uma "carta de

,,,,, Ultençbes", não podendo gerar . qualquer efeito econgmico.
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Não houve, em fevereiro de 86, qualquer

cofm:ffeiwisso que obrigasse a empresa a ref~D de

ob~es a pagar, pois pairava no período fev/ahril/R,',

apenas uma expectativa da realização de um negocio.

A ti-ansferéncia da participação societária

ocorreu efetivamente em ahri1/86, com a lavratura do termo

de transfer'Jincia, quando, de fato a empresa passou a

u~fruir da condição de ser sócia da	 c:la

Apenas para argumentarN qual a data em que a

empresa ~:2nte das açbes poderia dar . baixa no seu ativo

para efeito da correção monetária do balanço a que estava

obrigada fewiiro„ quando flR O  se LumpreW~A a

transferir as quotas OU abril, quando de fato a participação

foi tramsferida?

Quanto ao mérito é de se salientar • que no

"compromisso de compra e venda" (fls. 05 do Anexo 2), consta

na clausula 6 a ressalva de que o negocio, embora certo e

ajustado de acordo com as condlOes estipuladas, deveria ser.

aM~ n por escrito pela empresa L T D STEEL COMPANY INC.

P sua não aprovação dará o negóLio por desfeito.

Não obstante as ponderaçbes trazidas na

decisão recorric a entendo que a condição suspensiva esteve

as et 	até a data da as s Uïatura do "acordo suplementar"
v.
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assinado em 25-04-86, ocasião em que a clausula 6 foi

eliminada do contrato. A e :;fpressão eliminada não deve ser

El 'I enclida	 nu c:a	 aXis au La	 l:::o r c 	 a

St E t...	 'V Et	 dci	 liag6 C: i 	 cl iEt.	 Ci E	 t;I.	 1 S S. C)

pode ser interpretado GOMO se a "1 f D STEEL" não livesse

aprovado, mas	 negrio seria realizado de qualquer forma.

Alem el aso „	 c:rompi' cmi san de 29 - ( )2 86 f c:

a c: Et	 C.)	 t	 O 0	 ç	 cie:, 13S $ 2 „ 9 :)5 „ :11;78,88 se 1' .Et 	 g o E, I

parcelas, em moeda já indexada US$ 1.000.000,00 em OB	 -

86, US$ 1.000.000,00 até ll1009 -86 e US$ 905.378,80 até 30 -

10-86, Dti seja, SEM Qualquer desembolso da interessada na

data do acordo, o que traria outreas consequ@ncias na

apuração do saldo da correção monetària do balanço.

N15.0 deve prosperar a exigncia.

3) VAR!:	 CA11E1101	 O 11,..}Pi

Segundo consta na defesa, sem contestação, a

interessada entregou Cz$ 13.840.000,00 ao advogado, Dr.

Carlos Lins e Silva, cerca de US$ 1.000.000,00, para que

fosse providenciada remessa para o e:,:teritor, em pagamento de

parcela da compra de acbes da empresa São Carlos Minérios

SA. (item anterior)

Como	 a	 remessa	 não	 foi	 efetivada,	 a

4mportãndia 1oi devolvida pelo valor original, acrescida das



Processo n9 10680,006436/98-87 	 25
AcOrdão n9 101-93.140

receitas financeiras geradas. pela aplicação da parcela no

mercado financeiro

Entende a fiscalização que a importãncia

deveria ter sido devolvida acrescida da variação cambial,

eis que a divida constante do passivo da empresa fora

corrigida pela variação cambial, tratamento que deveria ser.

dado ao adiantame?nto, enquadrando a infração no artigo 254

do RIR/80, verbis

"Art. 254. -	 Na determinação do lucro operacional
(Dec.lei n2 1.598/77, art. 18)

T. - deverão ser incluidas as cmItrapartidas das
variaçbes monetárias, em função da taa de cambio ou
de indices ou coeficientes aplicáveis, por disposição
legal nu contratual, dos direitos de crédito do
contrilmiintes, 	 assim	 COMO os ganhos cambiais e
monetários realizados no pagamento de obriga0es"

nn a n.	 .n a u a g u”nu uun ,Jounnu.u.uun nu4,:xn nu.n.u.nu.n a y	 2 .

Entendo no caso que a razão está com a

interessada, puis LOMO se verifica dos autos, embora possa

haver uma vinculação com O pagamento em moeda estrangeira

pela compra e venda de açbes, o Sr. Carlos Eduardo Lins o

Silva, titular do "Conta Cr.:)k~e" sobre o qual foi

calculada a var.iação camtá.al, nãn tinha qualquer

responsabilidade pela estabilidade da moeda nacional que ihe

fora	 11	 1111 	 Ausente na operação, inclusive, 	 qualquer

condição que obrigasse o =rnentista a restituir O dlnheirn

acrescido de encaroos.	 .

'Se determinada conta do Passivo Circulante da

n
ALf'-
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empresa, estava sujeita à contagem de variação cambial ate a

data do pagamento, não significa que a conta 'corre:ile

ocasional mantida com preposto da beneficiaria do pagamento,

de modo inverso, também estivesse SHiEita à contagem da

variação, primeiro porque não há registro de despesa PM

conIr apartida do acréscimo da conta passiva de obrigaçbes,

recaindo	 diretamente	 em	 conta	 representativa	 de

	

á filei 1 ;. C.) „cc	 d e PO 1 5::	 !...3 r qt	 !Ião	 'ia.	 lig (;;:ã ei	 do	 fa t

opowlvel com a hipótese contida na legislação capitulada.

A) VARIAçAn MONEVARIA ATIVA - FUNDO DE RENDA FIXA

A interessada efetuou investimento financeiro

no Banco de Boston SA, em 01-12-89, COM resgate marcado par 5:

O sl: . 01 -90, deixando de reconhecer na apuração do lucro real

do exercicio de 1990, ano-base 1989, o rendimento pro -rata

Ho montante de Uz$ 3.364.403,110.

A tributação foi mantida em primeira instãncia

ao argumento de que ao tra1::a.va de investimento em fundo de

renoa fixa„ COM acompanhamento diário de rendimento,

constando em documento emitido pela instituição informacCes

sobre a rentabilidade de dezembro. (fls. 03 do Ane-xo 2)

	

N ã	 15 1 ar 1'. E	 a3:33. 3233. asaro. I, 3.1 0 3 3 1: O a	 1 1	 d E

considerar	 que	 se	 trata	 de	 simples	 postergação	 1'30

reconhecimento de receita, já que EM janeiro do ano seguinte

O rendimento integral da aplicação foi reconhecido na
-

n
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Escrituração, razão peta qual a exigéncia deveria ser

calculada de acordo COM cd iSDOStO no artigo 171,	 1O„ do

P1R/80 e PN csr 02/96,

Porém, mesmo concordando tratw --se de

postergação, a exig"Jincía foi mantida na sua integridade ao

argumento de que nos cálculos de postergação resultara

	

1 ....án c i a	 ma i,o y „	 .1 nd o	 a	 cone f i o.	 o	 co!? tr	 n te

argumento inaproveitável para salvaguardar a liquidez do

crédito tributário cor,-espondente.

5 )	 IS liS NiPin DE: Tm J"1"	 IS 	 SERVE )8 E . riP,Ntr',

Trata se de despesas de conservação e

manut.enção da arca de produção da mina, glosada pela

fiscalização por falta de comprovação da efeLiva prestação

dos serviços contratados.

A intere sada traz GOMO comprovantes das

operaçbes OS documentos de fls. 106/125 do Ane .;:o 2, no

montante de Ez$ 20.075.000,00J

Nota Fiscal Fatura ne 005.129, de 19-06-87 da empresa
PENYEC íNDUSTRIAL 1.1 -DA, referente a serviços de reparos e
recuperação de peças dos sistemas de peneiramento das
unidades PICO SãO Luiz e Tamanduá, sem emprego de materiaJ,
conforme contra To anexo - Ez$ 7.000.000,00

- Fãtura n o 004/87, de 30	 E7„ de CONSTRUI:Tr .:A SANTA INES
[AIA. referente a serviços de recuperação de estradas,
aterros, brio i. 	 em depend gincias da SOCOiMeX em Santa
Barbara, conforme contrato aneLu3	 Cz$ 2.750.000,00

a ti. ir a 005/87,	 de.? 29-05-87 de CLINS1Ri11E1R A s11N1A .1 NSS
r)A „	 r e f	 te	 a	 r ea i os 1,. e	 ri e, 	preço	 dos	 E:,	 i 1.; O S.

CulÉ l.r ;s:ItÁVJOS	 acima,	 conforme	 aditivo	 de	 contrato

ci
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'1 €11, 1 .•1 C) • ••	 Cz$ 825.000,00

Nota Fiscal n g 008, de 31 -12--E3'7, de CONSTRUTORA SANTA [NES
L..TDA., referente a serviços de recuperação de estrãdas,
aterros, bueíros, realizados nas depend@ncias da Socoimex,
em SanLa Barbará	 Cz$ 6.900.000.00

- • •	 NJ o a is	 s c: 1.. e	 (1).2 .5 	 G!	 026,	 2 "7 • • • • .) 8 • • f:37	 e	 '27 O `".?97.,
EF: VEMPRESA DE 8ERVIçO DE ELETRIFJCAçA0 LTDA.,
referente a serviços de recuperação 2 manutenção de rede
elétrica nas minas	 CZ$

O exám da prova acostada aeS autos nos conduz

a seguinte conclusãog

- a fiscalização questionou apenas a comprovação da

efetividade dos serviços prestadosg

- não há qualquer eiva de falsidade ideológica ou indício de

:1A-regularidade nas notas fiscais, contratos e demais

documentos comerciais apresentados pela interessada;

•- as operãçbes descritas nesses documentos são compatíveis

e inerentes á Espécie de atividade desenvolvida pela

ri 1. 	 ossada;

•• • • a p"'" C..) 	 C.1 e Clue os 5r.11.) 1' iços "foram efet i 'V a 0 ri e 1..1) restadosg

Á 1110 voE ci no 1") 24.0 se "1: r- :R 1". a cl e	 in fri t. e VIE. 1	 01. 1 so r 5 0 111).,Á. de 11 a

produção, constitui-se em prova de difícil realizaçãog

••••• • 1:11E., 	 foi,t. a a..	 r.1.:11- í.CI 	 para	 t C:1d	 d	 fri	 t'açiio	 r'fi 1' • oba "i".. V"' ia

Ci e SE!	 1 ços	 :1V 'os. t. d	 1'..3 r 	ter' 	 r'05 9	 do 5 'i,i1 1 a r	 i a lor'.1.1*.

1S tamou te o C: C111 t. r- Á. 'poio te 1100 5:0050510	 r C) C.11...k 	 .1. a	 pe a. 5

MoeMOS razdes 9 51.1 j0.1 1 arlc:1c)'se ii glosa À. o teg r" . a 1. dos rias
,
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O g c),	 1 er1 fi C) •• 111E'	 da	 1 i. \ire	 apr e á. Et C: 0	 d as

p r..--„/ ...a.55 	 C: 0 r3 'S a g r" ci a	 r o	 1:3 r O	 '5	 .1.13 1	 1' ativo	 .f e c a. „	 e ID

C11 in C)	 1..1 1H .1. 7. a 13 ti C1	 0	 PE: 11 e f 1c:, is	 cia	 d/:Av Á. ti a,	 (101..1	 113 V' O **-./ 1. if1E:'13 O	 a O

C:1.1 r 'Se nossa pa r"t. „

6) SERVIÇOS E MANUTENÇPO - BENS ATIVAVEJS

da e	 ..Jin c: a	 .1' c).i,	 x c 1.	 1:3 e .1 a	 Ci e .i. â o

d	 roi Á, ME' 1	 /' 1.1.	 em	 1'	 0	 da	 sele	 riria Ii za c?. 

;É.; n c:: 1. a „	 rest. an Cio	 à	 1. À dE	 gastos	 c oin	 ma te r . 1. a

construc2to e serviços de engenharia, mãe de obra, montagem e

c:)1:À	 1"" a	 d E.	g a 1. p	 „	 c.:i e	 d. c.)	 .E:Iff.	 c: 1 a r o	 e	 11:1. É; 13 C: 1. Ei	 11"

C.: 011 15	 c,;:ão i ciot i. 1 z

1	 15	 1 : 1 iR	 1'1 ¡Rei	 1f1a	 1:11	 e:1	 C.: .1 11	 1:3 e .1

in ss	 un dam f.211 t. 0 S	 i, ti os na cio c	 „ f 1 e„ 

7) ATIVO DIFERIDO	 PRO1'E1O BRUCUM

ir' t,c:ir'c:irr.sac1a, crim 1 2 -03-85 „	 r mo ?A C: C) r	 to d

ar r ' e11 ei 1/1 e 11 t. C) da . 1 az Á Ci a de 113 .1.. /I lr' lo de	 c:c::' nc:essào ci	 cmmpr"" 11:1.

” MI ner . a	 c)	 1 ta poro	 " „	 de C) fik 1, 1 .1 .:::"1121 	" F:` F . 	I ei. crEr UI C.1..1 Lc..t"	 f S „

do An e :1-f. C3 '‘'.5	 i o !...)r"azo  de .10 anos „ obr gands-se,

sn	 e 01 t.rav: a v cm ri gas „ a pr . 0111 over . a	 1 a g'iáo Ci e dnai.ed

113 e 1- .1 fel. c::ri as	 ri es	 àr- C. :A S.	 da	 m	 para	 e e C.: ti ter 	 c) e

t. t . aba 1 h c) ss	 cie	 Lavr a bens ti. cri m etc 10,,	 aris po r". t. e	 e

comer C: 1	 1	 1:3	 das	 sulms 1.. a n c:: À. as	 mi nora 1.s	 eit o 1.c:, r" cl
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(cláusula 2).

Por razbes de ~-cado, enumeradas no

Comunicado 'Interno (fls. 5 do Anexo 5), a Diretoria da

Empresa ordenou a baixa do projet.o, determinando a

iransfencia de insialaçbes móveis para as suas filiais e

que as despesas pre-operacionais, compreendendo instalaOes

fixas, fossem apropriadas no resultado do ano-base de 1988,

no montante de Cz$ 69.791.078,94.

Os gastos OH despesas pre-operacionais e sua

amortização estão disciplinados nos artigos 208 a 214 do

RIR/80, optando a interessada contrariamleni:e pela

amortização integral no ano de 1988.

A lei prevê que a pessoa juridica poderá

computar. o encargo R partir do mês em que o bem for posto em

funcionamento ou que tiver . início a atividade para a qual

contribuam as despesas diferidas.

No caso é a própria iw .teressada que .1forma em

SeH arrazoado que, pelo menos, em setembro de 1998 ainda

houve receita do projeto, e que representou cerca de 2.3X

de seu faturamento.

De se manter a exigência.

e) PROJETO BRUCUTU .-. LORREÇA0 MONETARIA

.. É fora de dnvida de que 2s despesas pre-

/(/'"`n,...\
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operacionais EStãO sujeitas à correção monetária por.

ocasião do levantamento do balanço patrimonial, de acordo

com as disposiçbes contidas no artigo 347 do RIR/80.

fora de cl vi 	 também, que essas despesas

courigidas podei -ão ser deduzidas do lucro real a partir da

da "ta	 e.y., c.	 E til	 ci ci 1 irien oc.r,r1 r"..¡Ek r 	 em	 oper a.0'j.:5. o ,	 nas

condiçees que a lei determina.

A	 fiscalização	 glosou	 os	 gastos	 pre -

operacionais COM prejfa to de mineração que fora indevidamente

deduzido no ano-base de 1988, impuldo a tributação COMO

'despesa indedutivel", alterando o Lucro Real declarado

naquele exercício de 1989.

cir . r . e no pr . esente 00 0 O CI 11 E, a tv 1. 1:3u 1. a	 0 da

correção monetária está sendo exigida após a .iiAteressada ter..

dado baixa do custo registrado EM seu ativo diferido, OU

seja, do ano base de 1988 até o ano-base de 1990, o que não

se ME afigura correto.

Com efeito, se o valor . contabilizado a título

de gasto pre -operacional é dedutivel na apuração do Lucro

Real, dependendo apenas de regramento, no momento em que ele

é deduzido extemporaneamente e tem o tratamento fiscal de

'dedução indevida', sofrendo tributação pela dedução

antecipada, não remanesce vai,or . sujeito à correção no

balanço de abertura do ano base' seguinte.

i
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DOU provimento nessa parte

9) C1S1US NAO compRmADos	 FREYES

Segundo demonstrado no "Aneo 9' a parcela

tribuada de Cz$ 8.6'J:6.344,00 corresponde a diferença entre

os Recibos de Pagamentos a Antanomos (RPAs1 e as

Autorizaçbes da Pagamentos (APs), sendo que o valor maior

corresponde a soma dos recibos de pagamentos.

Entendo que O dOCUMefltO hábil para comprovação

do disp@ndio são DIS recibos. AS Ordens de Pagamentos,

documentos internos, registram a importãncia láquida paga

aos carreteiros, ÁSIO não considerados eventuais

descontos COM adiantamentos, despesas efetuadas por contas,

impos10 de renda, Pt.C.

Dou provimento ao F2CUrS0 nessa parte.

10) DESPESAS FINANCE1RAS

irata se de despesa financeira cobrada pelo

Banco Safra SA, pela abertura de crédito no valor de Cz$

1.000.000.000 3 00, conforme documentação apresentada.

A fiscalização COIOCOU sob suspei11 a opera

o fato de a empresa ter utilizado parte do credito, no

valor de : .z$ 700.000.000 3 00, em 10 Certificados de Depósito

G
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BailCár	 ( D13 is	 ao	 t7 c1 c r 	 rr da 	 :rt fixaç,Ja t

caracteriza desvirtuamento da operação 	 já CM2 O objetivo

social da empresa não com portava esse tipo de i)PC.J.5CÁ0„

r ia 1- a.	 5.5	 .9	 m	 1 i h'EÉ1	 2	 1	 55	 df..?	 cr..112, e r 	(;;'.	 EC,

casadas nas duais houve despesa COM captação do recurso e

ganhos COM sua aplicação.

Assim, com toda a argumentação expendida pela

fiscalização e pela decisão, não me parece razoável exigir

a	 tributação SEM considerar os ganhos prt......vt.y.:!trientes da

-a ri 1 i	 f 1 bar?	 i

DOM provimento ao recurso também nessa parte.

Ant.e, o exposto, dou provimento parcial ao

1:1	 C: 1 1. 1.1	 Cl Es	 r	 bti ta (:',;:ão	 2'i UI C i	 :de	 C;;Y!..15

2 7 „ 75 7 „ 1	 é:9 2 „ 1 79 . 96 5 „ ()(.)	 „ 8 79 9'9	 ) e f.l 1' $

„ 75 9 7 „ Ox.)	 ï 'Jos	 ". 	 C: .1 C: .1 C:t5::	 Cl e	 1 '9fake „	 989 „	 l99	 15° I „

p P r 1 Cl OS ba f.C?	 1 987 •	 1988 •	 1989 e	 1 990 „	 espec.:	 in en to E.,

ech .2 r	 O Salde) inicial ria C: OU i a cie mi:A 1 ito ou I r 	 Cji., fri pr essas

ligadas	 PM	 .5 1 • 1 2 • Sé:,	 y	 $.	 4 1 58 „ 1 .01 55 „	 bem	 c:oino

excluir da tributação remanescente O valor da Contribuição

1c:i..1	 r e	 a	 i	 i cie! .1

Brasilia, 1 6 1e agosto de 20U0
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